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Órgão: Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania/Assessoria Especial de Defesa da Democracia, Memória e

Verdade/Coordenação-Geral da Comissão de Anistia

PAUTA DA 5ª SESSÃO PLENÁRIA

A SER REALIZADA NO DIA 27 DE SETEMBRO DE 2023

A COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, instituída pelo art.

12 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, por meio da sua PRESIDENTA, nos termos do inc. II do art.

4º e do art. 14 da Portaria nº 177, de 22 de março de 2023, torna pública a PAUTA a todos os interessados e

informa que no dia 27 de setembro de 2023, a partir das 9h, no Edifício Parque Cidade Corporate, Torre A,

10º andar, Sala 1005-B, realizar-se-á a Sessão Plenária de análise de requerimentos de anistia.

Nos termos do art. 13 da Portaria nº 177/2023, será garantido o direito de manifestação do

requerente e/ou do seu representante legal, pelo prazo de 10 (dez) minutos.

I. Processos da Sessão Plenária do dia 27/09/2023:

N° REQUERIMENTO TIPO NOME CONSELHEIRO RELATOR MOTIVAÇÃO

1 2014.01.74151
R

A

Rodolfo da

Rocha Miranda

Celso da Rocha

Miranda (post

mortem)

Vanda Davi Fernandes de

Oliveira
Temático

2 2003.21.28718
R

A

Cláudia Emília

da Costa

Antonio Pereira

da Mata (post

mortem)

Prudente José Silveira Mello
Cumprimento de decisão

judicial

3 2004.09.47222 A
Vicente Primo

de Oliveira
Roberta Camineiro Baggio

Cumprimento de decisão

judicial

4 2006.01.52565 A
Adail Ivan de

Lemos

Manoel Severino Moraes de

Almeida vista Virginius José

Lianza da Franca

Cumprimento de decisão

judicial e adiado (4ª Sessão

28.06.2023)

A - Anistiando

R - Requerente

ENEÁ DE STUTZ E ALMEIDA

Presidenta da Comissão

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


